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ROTEIRO PARA SOLICITAÇÃO DE EXAME DE QUALIFICAÇÃO 
 

 
I- DOCUMENTOS 

Para a solicitação de Exame Geral de Qualificação, o(a) aluno(a) deverá 
entregar na Secretaria de Pós-Graduação os documentos listados abaixo. 

1. Formulário de solicitação de Exame de Qualificação (Modelo do 
Programa); 

2. Formulários de sugestão para a composição de Banca Examinadora 
do Exame geral de Qualificação (Membros Titulares, Suplentes e 
Lista Complementar) (Modelo do Programa). Os membros indicados 
devem possuir título de Doutor, sendo pelo menos um de cada lista 
internos ao Programa. Pós-doutorados também podem ser inclusos; 

3. Resumo (15 linhas) do trabalho desenvolvido para a Dissertação ou 
Tese; 

4. Cópias dos certificados de Cursos e/ou das Comissões Regulatórias 
pertinentes á natureza do trabalho desenvolvido (ex: Curso de 
radioproteção, Comitê de Ética para o uso de animais de 
experimentação, etc); 

5. Após a indicação da Banca Examinadora, pela CPG, o candidato 
de mestrado deverá encaminhar 05 (cinco) cópias do trabalho 
desenvolvido para a Dissertação (contendo R e s u m o , Introdução, 
Material e Métodos, Objetivos, Resultados, Discussão, Conclusões 
iniciais, Etapas futuras e Referências Bibliográficas) ou 05 (cinco) 

cópias do manuscrito, relacionado ao projeto de Dissertação em que 
o aluno figure como autor principal. No caso de apresentação em 
forma de artigo, deverão constar em anexo os objetivos iniciais do 
projeto, experimentos complementares e o planejamento futuro para 
a conclusão do trabalho. Para os alunos de doutorado, só será aceita 
a apresentação dos resultados na forma de manuscrito para a 
publicação. 

6. O encaminhamento do trabalho ou manuscrito para os membros da 
Banca Examinadora será de responsabilidade do(a) aluno(a) e 
deverá ocorrer no prazo máximo de até 15 (quinze) dias antes da 
data do exame. 

 

 
II- DIRETRIZES GERAIS DO EXAME DE QUALIFICAÇÃO 

Os exames serão orais, de maneira a promover uma discussão 
contínua entre a Comissão Julgadora e o aluno. 
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A partir da apresentação, pelo aluno, do trabalho de pesquisa de 
Dissertação ou Tese que desenvolve, o Exame de Qualificação tem por 
objetivo avaliar: 

a. a proficiência do aluno em conhecimentos em sua área de 
investigação, assim como em áreas correlatas e de relevância para 
suas atividades, 

b. a capacidade do mesmo em compreender e analisar criticamente 

trabalhos científicos em sua área de pesquisa, 

c. a sua maturidade científica e potencialidades no sentido de dar 
um encaminhamento experimental adequado para solucionar um 
problema que lhe seja proposto, 

d. o andamento do projeto de pesquisa e perspectivas futuras. 

e. A potencialidade da publicação dos dados em revistas com Qualis ≥B1, 
principalmente nos trabalhos de Doutorado. 

 

 
III- REQUISITOS E PRAZOS PARA SOLICITAÇÃO DO EXAME 
DE QUALIFICAÇÃO 

Mestrado: O exame deve ser solicitado em até 15 meses contados da 

primeira matrícula no Curso. 

Doutorado: O exame deve ser solicitado em até 36 meses contados da 

primeira matrícula no Curso. 

Doutorado Direto: O exame deve ser solicitado em até 48 meses 

contados da primeira matrícula no Curso. 
 

 
* O Exame de Qualificação deverá ser realizado em até 60 (sessenta) 
dias após a data de aprovação dos membros da Banca pela CPG. 

 

 
O não cumprimento destes prazos pode implicar no desligamento do 
curso. Casos excepcionais serão analisados pela CPG, a partir de 
solicitação conjunta do orientador e do aluno e acompanhada de 
justificativa. 
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